
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JIVANETE DOS SANTOS

   Endereço: RUA VEREADOR OVERLACK RAMOS CAMPOS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

   Advogado(a): HERON LIMA SANTOS  361/B/SE

   Advogado(a): DANILO SANTOS SANTANA  8119/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Vítima: VICTOR DOS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade:  - Estado:  - CEP:

Processo: 201885001646
Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/11/2018
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201885001034

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  11/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201885001646, referente ao protocolo nº 20181111183000359, do

dia 11/11/2018, às 18:30 horas, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE  

 

 
 

 

 

 

 

JIVANETE DOS SANTOS, brasileira, solteira, lavradora, maior e capaz, portadora do RG 

nº 1.292.530 2ª via SSP/SE e CPF 885.893.315-04, residente e domiciliada na Rua Vereador, 

Overlack Ramos Campos, nº 53, Tobias Barreto/SE, CEP 49.300-000, por seus advogados, 

vem à presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA – em 

desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Dantas, 74, Centro, Rio de janeiro-RJ, 

Cep.: 20.031-204, na pessoa de seu representante legal, pelos fatos e fundamentos que a 

seguir seguem 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Requer lhe sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no disposto ao inciso 

LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e na Lei no 1.060/50, em virtude de ser pessoa 

pobre na acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos decorrentes 

do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Nesse sentido, a autora 

junta cópia do seu cartão do bolsa família de nº 12772145893, oriundo do programa 

social do Governo Federal destinado para as pessoas consideradas como sendo de baixa 

renda, conforme prova documental em anexo.  

. 

DOS FATOS 

 

A requerente JIVANETE DOS SANTOS, em 11 de fevereiro de 2018, por volta das 

19hr:15min, perdeu seu filho VICTOR DOS SANTOS, que veio a óbito em razão de acidente 

de trânsito, conforme Boletim de ocorrência e Laudo de exame de necropsia em anexo. 
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Salienta-se que o falecido VICTOR DOS SANTOS era menor de idade, visto que quando do 

seu falecimento este possuía apenas 17 (dezessete) anos, ao passo que, não era casado e nem 

convivia em união estável, do mesmo modo, o falecido não deixou filho. 

 

Ademais, considerando que o genitor do falecido VICTOR DOS SANTOS, ora VALDEMIR 

SANTOS, também morreu no mesmo acidente que vitimou o filho da requerente (certidão 

de óbito de VALDEMIR em anexo), temos que a mesma é a única herdeira necessária do “de 

cujus” VICTOR DOS SANTOS. 

 

Assim, o direito da requerente consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro 

obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal 

entre o acidente e a morte.  

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a requerente pertence ao rol de segurados que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT.  

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente fatal sofrido pelo falecido VICTOR 

DOS SANTOS, culminado com o óbito, a Requerente, busca a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu Direito. 

 

DO DIREITO 

 

Com a alteração da Lei nº 6.194/74, por meio da nova Lei nº 11.482/07 que, em seu art. 8º, 

modificou os arts. 3º, 4º e 5º, da Lei nº 6.194/74, dispondo: 

 

Art. 8o  Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

 

a) (revogada); 
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b) (revogada); 

 

c) (revogada); 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

  

Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no 

art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.” 

  

Art. 5o  (...)  

 

§ 1º  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 

na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos [omissis].   Grifos nossos. 

  

Não são necessárias maiores análises para constatar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. Não 

apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição). Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da CF à 

adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna Carta, 

especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária. 

 

A responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT configura direito fundamental porque, 

de um lado corresponde ao princípio do solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição 

Federal) e de outro, porque a referida indenização corresponde a direito individual 

homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da 

CF). Neste diapasão, constato que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 

11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e 

as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de 

ser aplicada o artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso. 
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DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, REQUER a Vossa Excelência: 

 

1. A citação e intimação da empresa ré, para, no prazo de lei, vir responder a presente, sob 

pena de revelia; 

   

3. A procedência total da presente lide, compelindo a requerida em indenizar o seguro DPVAT 

oriundo do falecimento do senhor VICTOR DOS SANTOS em favor da requerente 

JIVANETE DOS SANTOS (genitora e única herdeira do falecido), no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), com seus devidos acréscimos e atualizações; 

 

5. a concessão dos benefícios da justiça, haja vista ser a autora JIVANETE DOS SANTOS 

ser pessoa de baixa renda, conforme cópia do seu cartão em anexo atinente do bolsa família 

de nº 12772145893, oriundo do programa social do Governo Federal destinado para as 

pessoas consideradas como sendo de baixa renda financeira; 

 

6. a condenação da ré em custas e honorários advocatícios, este último a ser arbitrado por 

este juízo; 

 

Protesta os autores pela produção de todas as formas de prova admitidas em Direito. 

 

Dá à causa, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 11 de novembro de 2018. 

 

 

________________________________ 

Danilo Santos Santana 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  12/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201800294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 15/03/2019,

às 11h30min. Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por

mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte)

dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando

ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez)

dias, contados da data da referida audiência.<br/>Designo o dia 15/03/2019 às 11:30hs para que seja realizada

audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015.

Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de
conciliação para o dia15/03/2019, às 11h30min.

Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na
impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no

 CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para
comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s),ficando ciente que
deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de
10 (dez) dias, contados da data da referida audiência.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da
sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando
infrutífera a solução amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do

 CPC/15, a data da solenidade deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento
de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da
revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando
o(a)(s) mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a
data da aludida sessão; sendo assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública,
deverá ser promovida a intimação pessoal do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre
Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação seráconsiderado como ato atentatório à dignidade da Justiça,
com a consequente aplicação de multa de até 02 (dois) por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8.°, do CPC.

 

Cumpra-se.

1Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003099029-07. fl: 1/2
em 12/12/2018 às 10:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3o;

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.

2Art. 249.   A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste
Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 12/12/2018, às 10:16:17

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003099029-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003099029-07. fl: 2/2
em 12/12/2018 às 10:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  17/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS

SANTANA - 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

Processo nº 201885001646

JIVANETE DOS SANTOS, já qualificada nestes autos, por meio de seu advogado, vem à

presença de Vossa Excelência, emendar a petição inicial para informar que não possui

interesse na designação de audiência de conciliação já marcada para o dia 15/03/2018

às 11h30min, na forma do art. 319, inciso VII, do CPC.

Assim, considerando que a presente emenda é tempestiva em razão da ausência de citação

da empresa ré, a parte autora PUGNA pelo cancelamento da aludida audiência de

conciliação, e por consequencia, seja a empresa requerida citada para contestar a

presente ação no prazo legal de 15 (quinze) dias.

Pede deferimento,

Tobias Barreto/SE, 17 de dezembro de 2018.

__________________________________

Danilo Santos Santana

OAB/SE 8.119
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma proceda a Secretaria

ao cancelamento da audiência aprazada para o dia 15/03/2019, às 11h30min. Não obstante o art. 334 §4º do NCPC,

refira-se a necessidade de manifestação de desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência de

conciliação, tal dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art.

4ª, art 8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência prevista no art.

334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao

conciliador. Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, venha se manifestar acerca da contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 29



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma
proceda a Secretaria ao cancelamento da audiência aprazada para o dia  15/03/2019, às
11h30min. 

Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a necessidade de manifestação de
desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência  de conciliação, tal dispositivo
não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art
8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência
prevista no art. 334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da
voluntariedade, a remessa do autos ao conciliador.

Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s),  por  AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo
de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, venha se manifestar acerca da
contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 13/02/2019, às 12:28:39

Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000347240-63. fl: 1/2
em 13/02/2019 às 12:28:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000347240-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000347240-63. fl: 2/2
em 13/02/2019 às 12:28:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 15/03/2019 às 11:30h cancelada. Motivo: A parte autora manifestou desinteresse

na audiência de conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201985000848 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT

SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita Cidade - Tobias Barreto
Cep - 49300-000 Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985000848

PROCESSO: 201885001646 (Eletrônico) 201885001034

NÚMERO ÚNICO: 0002823-16.2018.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JIVANETE DOS SANTOS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho:  Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma
proceda a Secretaria ao cancelamento da audiência aprazada para o dia 15/03/2019, às 11h30min. Não
obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a necessidade de manifestação de desinteresse de ambas as partes
para a dispensa da audiência de conciliação, tal dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas
sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art 8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja
que seja realizada a audiência prevista no art. 334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o
princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao conciliador. Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s),
por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do
CPC/15. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, venha se manifestar acerca da
contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Ademais, se houver juntada de
documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação
a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/02/2019, às 13:45:08
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000363056-57. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 13:45:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000363056-57.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000363056-57. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 13:45:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201985000848, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190329174204684 às 17:42 em 29/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

   

Processo n.º 00028231620188250075 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JIVANETE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, VICTOR DOS SANTOS foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 11/02/2018.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação é totalmente ao contrária 

como preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

CUMPRE ESCLARECER QUE EM NENHUM MOMENTO A AUTORA REQUEREU O PAGAMENTO, ATRAVÉS DA VIA 

ADMINISTRATIVA, INTENTANDO IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, CARECEDORA 

DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

 

                                                           
2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICA BENEFICÍARIA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de única 

beneficiária para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária na presente 

demanda6. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de única beneficiária, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de única beneficiária da parte autora, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 285, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

 

 

 

                                                           
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT7.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 8. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

                                                           
7XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

8XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário, falta de interesse de agir. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as 

intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome 

do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA 

MENEDEZ inscrito sob o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 26 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JIVANETE DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca 

de TOBIAS BARRETO, nos autos do Processo nº 00028231620188250075. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intimar parte autora, para em 15 dias, manifestar-se acerca da contestação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  18/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS

SANTANA - 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 67



 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

Processo nº 201885001646 

 

 

 

JIVANETE DOS SANTOS, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

por meio de seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, oferecer RÉPLICA À 

CONTESTAÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA, conforme abaixo se infere: 

 

O réu, ao apresentar sua contestação, alegou a preliminar de falta de interesse de agir, 

todavia, temos que a preliminar suscitada não merece ser acolhida, pois, o fato da parte 

autora não ter ingressado com um pedido na seara administrativa não lhe tolhe o direito 

de recorrer ao judiciário para ver seu pedido atendido. Estando devidamente 

comprovadas a ocorrência do acidente, a ocorrência do falecimento e o nexo de 

causalidade entre ambos, é devida e indenização securitária, com fundamento no art. 

5º, inciso XXXV da Constituição Federal.  

 

Assim, antes de adentrar no mérito da questão, a parte autora enfrenta a preliminar 

arguida pela parte Requerida em sede de contestação, esclarecendo que a mesma não 

deve prosperar, em obediência ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, insculpido 

no art. 5º, XXXV, da CRFB/88, conforme já vem decidindo a jurisprudência pátria no 

tocante ao presente tema, não sendo uma das condições da ação o prévio requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - DPVAT - FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR - - CORREÇÃOINOCORRÊNCIA - NEXO DE CAUSALIDADE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA MONETÁRIA - TERMO INICIAL. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº.  

839.314 e 824.704, entendeu que nas ações de cobrança do seguro DPVAT, 
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para que exista pretensão resistida e necessidade de intervenção 

jurisdicional é imprescindível o prévio requerimento administrativo, todavia, 

é dispensável o esgotamento das vias administrativas. Todavia, se a ré 

oferece contestação de mérito e não efetua o pagamento, resta 

configurada, de forma inequívoca, sua resistência à pretensão autoral, 

surgindo, então, a necessidade do O boletim de ocorrência não é 

provimento jurisdicional e, via de consequência, o interesse de agir. 

Documento indispensável para o ajuizamento da ação de cobrança de 

seguro obrigatório DPVAT, uma vez que a necessária comprovação do 

acidente pode ser feita através de qualquer outro meio de prova em 

direito admitido. A correção monetária da indenização sobre a invalidez 

permanente deve incidir a partir da data do pagamento parcial. TJ-MG - 

Apelação Cível AC 10000181015371001 MG (TJ-MG). Data de publicação: 

29/11/2018. (GRIFEI) 

 

ADEMAIS, no que tange a suposta ausência de comprovação da qualidade de único 

herdeiro/beneficiária suscitada pela ré, temos que, a autora em sua petição inicial que 

o falecido VICTOR DOS SANTOS não deixou filhos e nem esposa/companheira, ao passo 

que, seu genitor VALDEMIR SANTOS também é falecido em decorrência do mesmo 

acidente automobilístico sofrido pelo VICTOR DOS SANTOS, conforme fls. 18/21. 

 

No mais, objetivando comprovar o que foi dito acima e na petição inicial a parte autora 

REQUER acosta a estes autos CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEPENDETES 

HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE, a qual informa que ATÉ AQUELA DATA 

(15/04/2019) NÃO CONSTAVA NENHUM REQUERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE 

EFETIVADA POR DEPENDENTES DE VICTOR DOS SANTOS. 

 

Nesse sentido, a autora JUNTA TAMBÉM DECLARAÇÃO EMITIDA PELO PRÓPRIO 

PUNHO, NA QUAL DECLARA SER A ÚNICA HERDEIRA DO FALECIDO. 

 

Assim, considerando que o falecido NÃO deixou descendente (filho) e nem esposa, NÃO 

há no que se falar em herança e benefício do seguro para os colaterais (irmão). Isso 

porque, o art. 4º da Lei que rege o seguro DPVAT, de nº 6.194/74, alterada pela Lei 
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nº 11.945/2009, diz que:  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o 

disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”.    

 

Nesse sentido, o art. 792 do Código Civil assim estabelece: “Na falta de indicação da pessoa 

ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 

será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do 

segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária”. (grifo nosso) Sobre esse raciocino 

jurídico, convém trazer o art. 1.829 do Código Civil, que assim diz: 

 

A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:  

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo 

se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da 

separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no 

regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens 

particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; (grifo nosso) 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Ou seja, os colaterais são os últimos da vocação hereditária na sucessão legítima, para que eles venham 

a suceder é preciso ter ausência de descendentes, ascendentes, e cônjuges sobrevivente 

preenchendo os requisitos já mencionados. Sendo que, no presente caso há ASCENDENTE. Assim 

determina o artigo 1.839 do Código Civil de 2002 conforme segue: 

 

“Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições 

estabelecidas no art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o 

quarto grau”. (grifo nosso). 

 

Ademais, a empresa ré insiste em dizer que a autora “JIVANETE DOS SANTOS” não 

comprovou se a única herdeira e beneficiaria do falecido VICTOR DOS SANTOS, 

entretanto, conforme provas documentais já anexadas em conjunto com a petição inicial 

e os documentos que oram se anexam, resta devidamente comprovado o direito exclusivo 

da autora em receber o seguro pleiteado na presente ação. 
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No mais, no que tange a alegação da ré de que a requerente não juntou o registro da 

ocorrência policial e documento imprescindível para comprovação da ocorrência do 

acidente e do nexo de causalidade, temos que há farta documentação do registro da 

ocorrência policial, sobretudo, laudo do IML onde o profissional declara no exame 

cadavérico lesões fatais provocadas por acidente automobilístico (fls. 16, 19, 20 e 21). 

 

Dessa forma devem as preliminares ser rejeitadas. No mais rechaça in totum os demais 

argumentos, devendo Vossa Excelência determinar o pagamento do valor devido de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizado desde o evento danoso 

(11/02/2018), e condenar ao final a seguradora demandada em honorários advocatícios. 

 

Pede deferimento. Tobias Barreto/SE, 18 de abril de 2019. 

 

_________________________________ 

Danilo Santos Santana 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação aos documentos juntados com a

Réplica a Contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguarde-se prazo determinado no ato ordinatório retro

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  15/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2575822- C3/ 2019-01089/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

Processo: 00028231620188250075 

  

                 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 

lhe promove JIVANETE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. despacho de 

fls., vem informar que diante dos documentos acostados pela parte autora, vem a Ré ratificar os 

termos da contestação 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 14 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  16/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  22/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 dias, especificarem as provas que desejam produzir, com

delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por impertinência. II  Advirto que o silêncio

implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I - Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 dias, especificarem as provas que desejam
produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por
impertinência.

II – Advirto que o silêncio implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra.

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 22/05/2019, às 14:04:36

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001264919-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001264919-92. fl: 1/1
em 22/05/2019 às 14:04:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  22/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 81



 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 

 

 

 

 

Processo nº 201885001646 

  

  

JIVANETE DOS SANTOS, qualificada nos autos, por seu advogado que esta subscreve, 

vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

Em atenção ao último despacho judicial de fl. 80, a parte requerente informa que NÃO possui 

interesse de produzir novas provas. 

Isso porque, no presente caso, afigura-se o julgamento no estado em que se encontra a lide, 

por tratar na verdade de provas documentais, já anexadas aos autos, as quais permitem a 

formação do convencimento deste julgador acerca da pretensão veiculada na peça inicial, de 

maneira que se torna protelatória, além de inócua, a produção de outras provas em audiência 

(art. 355, I, do CPC).  

Portanto, a parte autora REQUER o julgamento no estado em que se encontra, com base no 

art. 355, I, do Código de Processo Civil. 

 

Pede Deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 22 de maio de 2019. 

 

___________________________________ 

Danilo Santos Santana  

OAB/SE 8119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Entidades da Administração Indireta do Estado - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DE SERGIPE</br> I - Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 dias, especificarem as provas

que desejam produzir, com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento, por

impertinência. II  Advirto que o silêncio implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  TORNO SEM EFEITO A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA RETRO. Certifico ainda que o prazo para manifestação das

partes encerrou-se em 17/06/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Entidades da Administração Indireta do Estado - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DE SERGIPE considerada em 04/07/2019, mediante consulta processual realizada por seu

representante legal, referente ao movimento de Intimação, do dia 25/06/2019, às 08:54:46.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  10/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 11.842/2007, a qual alterou a Lei nº 6.194/74, e por tudo

mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE os pedidos iniciais, extinguindo o processo com resolução, nos

termos do artigo 487, I, do CPC, para condenar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT ao

pagamento da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a JIVANETE DOS SANTOS, a título de

indenização. Com relação à correção monetária (INPC), deve incidir desde a data dodo evento danoso (11/02/2018)

e juros de mora de 1% desde a citação. Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, esses que fixo no importe de 15% (quinze por cento) da condenação, com fundamento no

art. 85, §2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, pagas as custas, certifique-se e

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Processo: 201885001646

Natureza: Procedimento ordinário

 

 

SENTENÇA

 

 

 

            I – Relatório

 

            Trata-se de  proposta por JIVANETE DOS SANTOS emAção de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT)
face da  visando o pagamento da indenização do seguroSeguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT,
obrigatório DPVAT em razão do falecimento de seu filho, o qual fora vítima de acidente automobilístico em 11/02/2018.

Narra a exordial que o filho da requerente faleceu, em 11/02/2018, em decorrência de acidente automobilístico. Diante
disso, postula no presente feito a indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com base na lei nº 11.482/2007.

            Para embasar suas alegações, acostou aos autos os documentos avistáveis às fls. 08/21.

            Devidamente citado, o requerido apresentou Contestação em 01/04/2019 (fls. 39/44 e documentos de fls.  45/65),
alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir em razão da ausência de requerimento administrativo, a ausência
de comprovação da qualidade de única herdeira do , a inépcia da inicial em razão da ausência de documentaçãode cujus
indispensável à propositura da demanda e, no mérito, requer, na remota hipótese de condenação, a limitação do teto da
indenização a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a aplicação dos juros moratórios desde a citação, a correção
monetária a partir da propositura da ação e limitação do valor dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento).

 

            A requerente se manifestou sobre a peça de defesa em 18/04/2019 (fls. 68/71), rebatendo as preliminares
arguidas, ocasião em que juntou certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fl. 72), bem
como declaração emitida pelo próprio punho da autora, na qual atesta ser a única herdeira do falecido (fl. 73).

Intimada para se manifestar acerca dos documentos juntados com a réplica a contestação, a requerida, em 15/05/2019,
(fl.77) ratificou os termos da contestação.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002009423-34. fl: 1/8
em 10/08/2019 às 08:40:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Intimados para informar interesse na produção de outras provas, a autora, em 22/05/2019 (fl. 82) requereu o julgamento
do processo no estado em que se encontra e o requerido permaneceu inerte, conforme se afere da certidão exarada em
25/06/2019 (fl. 84).

            É o breve relato.

            Passo à fundamentação.

 

            II – Fundamentação

 

- Da preliminar de falta de interesse de agir em razão da ausência de requerimento administrativo

 

Alega a seguradora a falta de interesse processual da autora, resultante da ausência de prévio
requerimento administrativo, a ensejar com isso a extinção do processo sem resolução de mérito.

No tocante a esta temática o Excelso STF, ao julgar o Recurso Extraordinário de nº 631.240, entendeu ser
necessário o prévio requerimento administrativo para demonstração do interesse de agir do segurado nas
ações previdenciárias, litteris:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito;
(ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do
qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em 4 Tribunal de
Justiça de Minas Gerais agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii)
-, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. (...) (RE 631240, Relator(a): Min.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002009423-34. fl: 2/8
em 10/08/2019 às 08:40:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

 

 

 E ainda de acordo com a jurisprudência consolidada pelo próprio STF, tal entendimento, por analogia,
afigura-se plenamente aplicável às demandas de cobrança do seguro DPVAT:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA
DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO.
CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC.
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA DE
TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240). AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG
02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015, destacamos).

 

 

Destarte, para configuração do interesse de agir do segurado em ações de cobrança do seguro DPVAT
ajuizadas após 03/09/2014, afigura-se necessário prévio requerimento administrativo, excetuada a
hipótese em que for ofertada contestação, a demonstrar com isso resistência à pretensão.

In casu, apesar da presente ação ter sido após 03/09/2014, a seguradora requerida apresentou contestação,
restando, assim, caracterizado o interesse de agir da parte, razão pela qual, rejeito a preliminar.

 

 

- Da alegação de ausência de comprovação da qualidade de única herdeira do de cujus

 

Aduz o requerido que a parte autora não comprovou ser a única herdeira, para receber a indenização em sua totalidade.

Entretanto, tal preliminar não merece prosperar, visto que a autora juntou aos autos declaração do INSS de inexistência
de dependentes habilitados à pensão por morte (fl. 72), bem como declaração emitida pelo próprio punho da autora, na
qual atesta ser a única herdeira do falecido (fl. 73). Desse modo, entendo que resta devidamente comprovado que a
autora é a única herdeira do de cujus.

 

Da Preliminar de Inépcia da Inicial - Da Ausência de Documentação Indispensável à Propositura
da Ação

 

Urge enfrentar a alegação de inépcia da inicial. Assim ocorrendo, é preciso aferir se inepta a inicial ante a
não juntada do registro da ocorrência policial.
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No caso dos autos, em que pese não acostado aos autos o registro da ocorrência policial, antevejo que os
documentos de fls. 16, 19/21 (certidão de óbito onde consta como local de falecimento via pública e laudo
do IML) possuem o condão de suprir a omissão alegada pela ré.

Logo, na espécie, não merece ser acolhida a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela Seguradora. A
jurisprudência mais abalizada segue esta mesma trilha, ad litteris:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG
PARA FINS RECURSAIS. 1. Possibilidade de a ação ser ajuizada no foro do local onde a ré possui sede
ou sucursal. Art. 100, IV, "a" e "b", do CPC. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, deve ser paga de forma proporcional ao
grau da invalidez. Súmula 474 do e. STJ, publicada em 19-06-2012. Assim, independentemente da data
do sinistro - se anterior ou não à vigência da MP 451/2008 -, ausente prova da invalidez total, afigura-se
necessária a realização de perícia para aferir o grau da invalidez em tela. 3. É dispensável a
apresentação de laudo médico pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e
seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme requerido pela agravante. Ademais,
a autora juntou atestados médicos particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos
bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de
Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias
Almeida, Julgado em 05/07/2012) Grifos Meus

 

 

 

- Da preliminar de falta de interesse de agir em razão da ausência de requerimento administrativo

 

Alega a seguradora a falta de interesse processual da autora, resultante da ausência de prévio
requerimento administrativo, a ensejar com isso a extinção do processo sem resolução de mérito.

No tocante a esta temática o Excelso STF, ao julgar o Recurso Extraordinário de nº 631.240, entendeu ser
necessário o prévio requerimento administrativo para demonstração do interesse de agir do segurado nas
ações previdenciárias, litteris:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na
hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
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não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito;
(ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do
qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em 4 Tribunal de
Justiça de Minas Gerais agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii)
-, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. (...) (RE 631240, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

 

 

 E ainda de acordo com a jurisprudência consolidada pelo próprio STF, tal entendimento, por analogia,
afigura-se plenamente aplicável às demandas de cobrança do seguro DPVAT:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA
DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO.
CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC.
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA DE
TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240). AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG
02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015, destacamos).

 

 

Destarte, para configuração do interesse de agir do segurado em ações de cobrança do seguro DPVAT
ajuizadas após 03/09/2014, afigura-se necessário prévio requerimento administrativo, excetuada a
hipótese em que for ofertada contestação, a demonstrar com isso resistência à pretensão.

In casu, apesar da presente ação ter sido após 03/09/2014, a seguradora requerida apresentou contestação,
restando, assim, caracterizado o interesse de agir da parte.

Ultrapassadas as preliminares, passo a análise do mérito.

            Cabe analisar, , a aplicabilidade da lei nº 11.482/07 ao caso concreto.prima facie

            Analisando os autos, afere-se que o acidente ocorreu em 11/02/2018, ou seja, após a entrada em vigor da Medida
Provisória nº 340/06, a qual posteriormente transformada na lei supra mencionada, cuja vigência teve início em
29/12/2006. Dessa forma, aplica-se ao caso a nova lei, qual seja, a lei nº 11.482/07 e não a lei nº 6.194/74. Nesse sentido,
observa-se o seguinte julgado:
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - INVALIDEZ
PERMANENTE - RECIBO DE QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DE REIVINDICAR O COMPLEMENTO DO
VALOR DEVIDO - FIXAÇÃO DO "QUANTUM" DE ACORDO COM A LEI Nº11.482/07 QUE ALTEROU A

 CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, DESDE A DATA DA QUITAÇÃO DO VALORLEI Nº 6.194/74 -
RECEBIDO - APELO IMPROVIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - UNÂNIME.- Ilegitimidade passiva
inocorrente. As seguradoras participantes do consórcio obrigatório do seguro DPVAT têm solidariedade entre si, de
modo que, independentemente de qual delas tenha liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma poderá ser
demandada pela respectiva complementação da indenização.- Tendo o sinistro ocorrido em 04/11/2007, a indenização
equivale R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74, alterado
pela Medida Provisória nº 340, aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em

 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 5492/2008, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do Estado de29/12/2006.
Sergipe, Relator: DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO, Julgado em 11/11/2008).  (destacou-se)

 

            Por sua vez, em relação ao valor devido a título de indenização por morte em decorrência de acidente
automobilístico, afere-se que a parte autora postula o pagamento do valor do seguro obrigatório, no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com base na lei nº 11.482/2007.

            , afere-se que o acidente automobilístico que teve como vítima o filho da demandante, VICTOR DOSIn casu
SANTOS, que ocorreu em 11/02/2018, conforme certidão de óbito avistável às fls. 14. Vislumbra-se, portanto, que
quando o sinistro aconteceu a lei nº 11.482/2007 já estava em vigor.

            A referida lei, em seu art. 8º, dispõe que:

                              

Art. 8º Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro  estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.” (NR)

 

“Art. 5º (...)

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

(…)
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                Observa-se, portanto, que o valor da indenização em caso de morte foi fixado em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), com correção a incidir a partir da época do sinistro.

            Tal entendimento encontra respaldo nas seguintes decisões:

 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE - VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/2007 -
RECURSO PROVIDO.- A partir da Medida Provisória nº 340, em vigor a partir de 29/12/2006, da qual decorreu a
Lei nº 11.482/2007, o valor da indenização por morte deixou de ser calculado em salários-mínimos e passou a ser

 (TJ-MG - Apelação Cível : AC 10114100013704001 MG – julgado em 11/09/2014)limitado a R$ 13.500,00.
(destacou-se)

 

AÇÃO DE COBRANÇA INDENIZAÇÃO SEGURO  LEGITIMIDADE ATIVA DA ESPOSADPVAT
LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA QUE FAZ PARTE DO CONSÓRCIO . INDENIZAÇÃODPVAT
POR MORTE EM ACIDENTE AUTOMOTIVO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1 Não há que se falar
em ilegitimidade passiva, tendo em vista a solidariedade das seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT
para responder pela indenização; 2 Legitimidade da esposa para pleitear a indenização, a teor do disposto no art. , da4º
Lei /74; 3 Existência de nexo de causalidade entre o acidente e a morte da vítima. 6.194 Limite fixado pela lei em

 4 Incidência de correção monetária a contar da data do evento e não do13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);
ajuizamento da ação. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-SP - Apelação: APL 00495875520128260071 SP
0049587-55.2012.8.26.0071, julgado em 12/09/2014) (destacou-se)   

 

            Outrossim, ressalta-se que a indenização relativa ao seguro DPVAT é devida aos dependentes do falecido,
conforme dispõe o art. 792 do Código Civil. :In verbis

 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o
capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado,
obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

Vejamos o que diz o art. 1829 do CC, que trata da ordem de vocação hereditária:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da
comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens ( ); ou se, no regime da comunhãoart. 1.640, parágrafo único
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

 

 

Vislumbro que a autora apresentou certidão do INSS de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte (fl.
72), bem como declaração emitida pelo próprio punho da autora, na qual atesta ser a única herdeira do falecido (fl. 73),
razão pela qual requereu a indenização integral pelo falecimento de seu filho em razão da inexistência de outros
herdeiros.

            Dessa forma, afere-se que a genitora do falecido tem direito à percepção integral do seguro postulado, no valor de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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                  III - Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, da Lei nº 11.842/2007, a qual alterou a Lei nº 6.194/74, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo PROCEDENTE os pedidos iniciais, extinguindo o processo com resolução, nos termos do
artigo 487, I, do CPC, para condenar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT ao pagamento da
importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a JIVANETE DOS SANTOS, a título de indenização.

Com relação à correção monetária (INPC), deve incidir desde a data dodo evento danoso (11/02/2018) e juros de mora de
1% desde a citação.

 Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, esses que fixo no
importe de 15% (quinze por cento) da condenação, com fundamento no art. 85, §2º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, pagas as custas, certifique-se e arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art.Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 10/08/2019, às 08:40:41

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002009423-34.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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  Não
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